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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

LEI Nº 

 

Rua Dr. Bráulio de Andrade Junqueira, 795 
                                               
 

“Dispõe sobre inclusão de Programa e Ações nas Leis Municipais do Plano Plurianual (PPA) e das Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) e a Abertura de crédito adicional especial no Orçamento Vigente
 
 

 
 

 
Artigo 1º.-  Fica aberto no  
de R$3.365.000,00 distribuídos 
 
Suplementação ( + )                                                                            
 
 
Anulação 
 
      02  02  50      SEÇAO DE SECRETARIA
 
          332       04.122.0065.1111.0000  CONTROLE ORÇAMENTÁRIO, FINANCEIRO E PATRIMONIA
                       4.4.90.61.00                     AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
                      01                                    TESOURO
                      110   000                         
 
Excesso 
 
      02    06     50   SERVIÇOS URBANOS
 
             333       16.482.0006.1022.0000  HABITAÇÃO 
                         4.4.90.51.00                      OBRAS E INSTALAÇÕES                                                      
                          05                                     TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS 
                          100    015                         Conv.  CEF
 
            334        16.;482.0006.1022.0000
                          4.4.90.51.00                    OBRAS E INSTALAÇÕES                                                     
                          01                                    TESOURO
                          110  000                          GERAL
 
Artigo 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 
 
            Excesso:                                                                                 
 
            Anulação: 
 
      02    02     50    SEÇÃO DE SECRETARIA
 
              30    04.122.0065.2020.0000  CONTROLE ORÇAMENTÁR
                      4.4.90.51.00                     OBRAS E I
                       01                                    
                       110   000                           GERAL
                                                                                                             
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 1.776 DE 16 DE OUTUBRO DE 2.025. 

Rua Dr. Bráulio de Andrade Junqueira, 795 – Centro – Aramina-SP. CEP: 14550
                                              gabinete@aramina.sp.gov.br 

Dispõe sobre inclusão de Programa e Ações nas Leis Municipais do Plano Plurianual (PPA) e das Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) e a Abertura de crédito adicional especial no Orçamento Vigente

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE, Prefeito
Aramina, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 
de conformidade com o disposto no artigo 68 da L. D. M., de 
05.04.90, etc.; 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo e 
sanciono a seguinte lei: 

no   orçamento vigente, um  crédito  adicional 
distribuídos  as seguintes dotações: 

Suplementação ( + )                                                                                                                              

SEÇAO DE SECRETARIA 

332       04.122.0065.1111.0000  CONTROLE ORÇAMENTÁRIO, FINANCEIRO E PATRIMONIA
4.4.90.61.00                     AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS                                                                
01                                    TESOURO 

                       GERAL 

SERVIÇOS URBANOS 

6.1022.0000  HABITAÇÃO – ARAMINA – PROJETO NOSSA CASA     
4.4.90.51.00                      OBRAS E INSTALAÇÕES                                                      
05                                     TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS 
100    015                         Conv.  CEF- Aramina – “Nossa Casa- 

334        16.;482.0006.1022.0000  HABITAÇÃO – ARAMINA – PROJETO NOSSA CASA              275.000,00
4.4.90.51.00                    OBRAS E INSTALAÇÕES                                                     
01                                    TESOURO 

000                          GERAL 

aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 

sso:                                                                                              

SEÇÃO DE SECRETARIA 

4.122.0065.2020.0000  CONTROLE ORÇAMENTÁRIO, FINANCEIRO E PATRIMONIAL  
0                     OBRAS E INSTALAÇÕES                                             

01                                     TESOURO 
110   000                           GERAL 

                                                                                                                                                                            

 
Fls._______ 
 

SP. CEP: 14550-000 

Dispõe sobre inclusão de Programa e Ações nas Leis Municipais do Plano Plurianual (PPA) e das Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) e a Abertura de crédito adicional especial no Orçamento Vigente e dá outras providências”. 

, Prefeito Municipal de 
Aramina, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 
de conformidade com o disposto no artigo 68 da L. D. M., de 

Municipal aprovou e eu promulgo e 

adicional  na importância 

                                3.365.000,00 

332       04.122.0065.1111.0000  CONTROLE ORÇAMENTÁRIO, FINANCEIRO E PATRIMONIAL           90.000,00 
                                                                     F.R:      0    01  00 

PROJETO NOSSA CASA            3.000.000,00 
4.4.90.51.00                      OBRAS E INSTALAÇÕES                                                          FR:        0  05  81 
05                                     TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS -VINCULADOS 

PROJETO NOSSA CASA              275.000,00 
4.4.90.51.00                    OBRAS E INSTALAÇÕES                                                           F.R.:    0    01  00 

aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 

                    3.275.000,00    

IO, FINANCEIRO E PATRIMONIAL  -90.000,00 
                           F.R. Grupo   0    01   00 

                                       -90.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

LEI Nº 

 

Rua Dr. Bráulio de Andrade Junqueira, 795 
                                               
 

Artigo 3º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
     
 
 
 

REGISTRADA e arquivada na forma da Lei
Aramina, data supra. 
 
 
 
Neiva Maria Lacerda Marott 
Resp.  pelo Exp. da Secretaria 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 1.776 DE 16 DE OUTUBRO DE 2.025. 

Rua Dr. Bráulio de Andrade Junqueira, 795 – Centro – Aramina-SP. CEP: 14550
                                              gabinete@aramina.sp.gov.br 

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  Prefeitura Municipal de Aramina, 16 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

e arquivada na forma da Lei 

 
Fls._______ 
 

SP. CEP: 14550-000 

 de outubro de 2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

= PORTARIA Nº
 

"DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
 
 
 

 
 

 
 
Art. 1º. Fica exonerado, a pedido
nº 10160152, inscrito no CPF 
 
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de 
dotações próprias contidas no Orçamento do 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
disposições em contrário. 
 

 
 
 
 
 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE

 
 
 
 
REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei.
Aramina, Data supra. 
 
 
 
  Neiva Maria Lacerda Marott
Resp. pelo Exp. Da Secretari

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
PORTARIA Nº 4.352 DE 16 DE OUTUBRO DE 2.025 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR (A) PÚBLICO (A) MUNICIPAL
” 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 
L.O.M., DE 05/ABR/1990; 
 

RESOLVE: 

a pedido, o Sr. LUIS ANTÔNIO DOS SANTOS
no CPF sob o nº 981.531.968-04, do cargo de Mo

As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de 
dotações próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário.

a entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogad

Prefeitura Municipal de Aramina, 16

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE 
PREFEITO MUNICIPAL 

e Arquivada na forma da Lei. 

Neiva Maria Lacerda Marott 
Resp. pelo Exp. Da Secretaria 

DE 2.025 = 

 
Fls.    168___ 
  

(A) MUNICIPAL E DÁ 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE, Prefeito 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 

 e 

LUIS ANTÔNIO DOS SANTOS, portador do RG. 
Motorista. 

As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de 
Município, suplementadas se necessário. 

ficando revogadas as 

 
16 de outubro de 2.025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA
AVENIDA R NEDER CAGLIARI, 490

45323474/0001-02 Ensino Exercício: 2025 Período: 01/07/2025  até  30/09/2025

Anexo IX

Quadro Resumo da Aplicação Em Educação R$ 1

Receitas e Aplicações Mínimas

RECEITAS DE IMPOSTOS Valor
3.781.065,72Impostos Próprios

23.578.709,05Transferências Constitucionais
27.359.774,77Total da Receita de Impostos

CONSTITUIÇÃO FEDERAL Valor
6.839.943,69Aplicação mímima de 25% das Receitas de

Impostos, conforme atigo 212

FUNDEB Valor
3.099.690,28Impostos e Transf. de Impostos - Principal (I)

36.262,86Impostos e Transf. de Impostos - Rend. Aplic. Financ. (II)
0,00Complementação União - VAAF - Principal (III)
0,00Compl. União - VAAF - Rend. Aplic. Financ. (IV)
0,00Complementação União - VAAT - Principal (V)
0,00Compl. União - VAAT - Rend. Aplic. Financ. (VI)

15.696,94Complementação União - VAAR - Principal (VII)
0,00Compl. União - VAAR - Rend. Aplic. Financ. (VIII)

3.151.650,08Total do FUNDEB

LEI Nº 14.113, DE 25/12/2020 Valor
2.195.167,20Magistério - art.26 - mínimo 70% (I+II+III+IV+V+VI)
2.822.357,83Aplicação total - art.25, §3º - mínima de 90% (I+II+III+IV+V+VI)

FUNDEF Valor
0,00Saldo de Exer.Anteriores
0,00Aplicações Financeiras
0,00Total do FUNDEF

LEI Nº 9424, de 24/12/96 Valor
0,00Magistério - mínimo de 60%
0,00Total - 100% dos recursos

RECURSOS VINCULADOS Valor
555.852,01Recebidos no Exercício
221.579,68Saldo de Exer.Anteriores
777.431,69Total de Rec.Vinculados

APLICAÇÃO TOTAL DE 100% Eventual saldo não aplicado
deverá ser aplicado no exercício seguinte

Recursos Próprios - Ed. Básica Empenhado % Liquidado % Pago %
Recursos Próprios - Ed. Básica 7.470.532,66 27,30 % 7.247.403,27 26,49 % 7.111.236,57 26,00 %

FUNDEB Empenhado % Liquidado % Pago %
PROFISSIONAIS EDUCAÇÃO BÁSICA* - exceto VAAR (mín. 70%) 2.728.402,41 87,00 % 2.728.402,41 87,00 % 2.663.615,74 84,94 %

PROFISSIONAIS EDUCAÇÃO BÁSICA* - VAAR 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %

OUTRAS 105.771,50 104.979,60 102.747,95

TOTAL (mín. 90%)** 2.834.173,91 89,93 % 2.833.382,01 89,90 % 2.766.363,69 87,78 %

FUNDEF EXERC.ANTERIORES Empenhado % Liquidado % Pago %
Magistério 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %

Total 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %

Página 1 de 1
Quadro Resumo da Aplicação Em Educação Receitas e Aplicações Mínimas  -  (Layout de acordo com Quadro 9 - AUDESP)  - Planilha Ensino - Versão 2025
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